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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS   
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 VALDECI PASSARINHO (PP)

valdecipassarinho@camaraalcinopolis.com.br

Mensagem ao Projeto de Lei n° 11/24,       Alcinópolis-MS, de 17 de junho de 2024.

 Autoria: Vereador Valdeci Passarinho (PP)

“Denomina de Júlio Narciso de Almeida, o Salão de Baile do Conviver (Centro de Convivência da Melhor Idade, Bercholina Martins de Souza) e dá outras providências”.
JUSTIFICATIVA
Senhores (as) Vereadores (as):
Este Projeto busca homenagear Júlio Narciso de Almeida, filho de Juliana Almeida Leite e José Narciso Nepumuceno, que nasceu no dia 20 de dezembro de 1927, na fazenda Formiga, em Paraíso das Águas, distrito do município de Costa Rica. Se casou com Noêmia de Souza Costa em 14 de outubro de 1949, com quem teve 11 filhos.
Em outubro de 1983, Júlio e sua esposa Noêmia, mudaram para a cidade de Alcinópolis, onde adquiriram a fazenda chamada Taquarizinho, permanecendo ali por cerca de 2 anos. Em 1985, mudaram-se para Alcinópolis, distrito do município de Coxim, adquirindo uma pequena chácara na região central.
Com o passar dos anos, Júlio optou por fazer o loteamento de sua chácara, pois Alcinópolis efetivou sua emancipação do município de Coxim em 1992, onde veio o crescimento populacional, sendo aberta a rua Luzia Rezende Silva, entre Av. Joaquim Pereira França e Av. Averaldo Fernandes Barbosa. Abriu-se também, a Avenida Pio Martins de Almeida, entre a Rua Luzia Rezende Silva e Rua Maria Barbosa Carneiro, pois sua chácara se media da Av. Joaquim Pereira França até Av. Averaldo Fernandes Barbosa e rua Luzia Rezende Silva (a qual foi aberta entre a chácara do Júlio e professor Daladier) e Rua Maria Barbosa Carneiro, na época, centro da cidade.

Hoje o local se encontra com inúmeras casas construídas, residindo ainda, alguns de seus filhos e netos, mantendo o que herdaram de seu patriota. Assim, Júlio colaborou com crescimento habitacional do município de Alcinópolis, sendo doado 1 lote para cada filho, e vendendo os demais para a população.
Júlio era conhecido na cidade, poucas pessoas não conheciam o senhor Júlio Narciso, sua casa sempre estava cheia de pessoas, a família adorava se reunir em sua casa, ele adorava trabalhar com enxada, limpando vários lotes, frequentava semanalmente os bailes do conviver, às vezes nem pra dançar, mas encontrar os amigos.

No dia 09 de maio de 2007, Júlio teve uma grande perda em sua vida, sua esposa Noêmia, com quem constituiu família e foi sua companheira desde seu matrimônio, faleceu vítima de pneumonia brônquio aguda, deixando um grande vazio em vida, o dia que seria razão para comemorar, pois nesse mesmo dia era seu aniversário, transformou-se na sua mais profunda dor. A perda de sua companheira, o fez abater-se, causando-lhe vários problemas de saúde, incluindo depressão, agravo de uma doença nos pulmões, deixando-o acamado, e piorando a cada dia.
Assim, sua jornada chegou ao fim em 14 de junho de 2008, Júlio faleceu, na cidade de Costa Rica, vítima de câncer no pulmão. Deixando seu grande legado, motivos pelos quais faz-se merecedor desta homenagem, pelo muito que fez e contribuiu para com o desenvolvimento de nossa querida Alcinópolis. 
Alcinópolis – MS, 17 de junho de 2024.
Respeitosamente, 

________________________

VALDECI PASSARINHO – PP 

Vereador Presidente
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Autoria: Vereador Valdeci Passarinho (PP)

“Denomina de Júlio Narciso de Almeida, o Salão de Baile do Conviver (Centro de Convivência da Melhor Idade, Bercholina Martins de Souza) e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de ‘Júlio Narciso de Almeida’, o Salão de Baile do Conviver (Centro de Convivência da Melhor Idade, Bercholina Martins de Souza).
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Alcinópolis-MS, 17 de junho de 2024.

Gabinete do Prefeito Municipal

___________________________

DALMY CRISÓSTOMO DA SILVA

Prefeito
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